
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 881.631 - SP 
(2016/0064115-2)

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
AGRAVANTE : BANCO TRICURY S/A 
ADVOGADOS : FABIO KADI  - SP107953 

 PAULO CAPRETTI DEL FIORI  - SP296884 
AGRAVADO  : JORGE ÁGUEDO DE JESUS PERES DE OLIVEIRA 
AGRAVADO  : ZENAIDE ANDRADE PERES DE OLIVEIRA 
ADVOGADO : LAURO ISHIKAWA  - SP143195 
INTERES.  : ELIANE BARBOSA 
INTERES.  : MARCIO HENRIQUE SANTANA 
INTERES.  : VALTERNEI JOSE DE SOUZA 
INTERES.  : DAYANE VIEIRA DOS SANTOS 
INTERES.  : PAULO DE SOUSA SALES 
INTERES.  : TECIO RONALDO RAMOS SILVA 
INTERES.  : LUSIENE DE LIMA CRUZ 
INTERES.  : MARIA PEREIRA LIMA 
INTERES.  : JOSE CASTELLAN 
INTERES.  : WERBTH WELLINGTON DE SOUZA PAULA 
INTERES.  : ADILSON JOSE DE LIMA 
INTERES.  : JOSE WILSON CAVALCANTE DA SILVA 
INTERES.  : JONE PARASCHIN 
INTERES.  : SHEILA MARIA DE JESUS 
INTERES.  : TECIA TAIANE MARTINS PAULA 
INTERES.  : ANA NUBIA PEICHIM 
INTERES.  : SUELI MICLOS 
INTERES.  : FABRICIA FERNANDES FERREIRA 
INTERES.  : ANTONIO DE SOUSA SALES 
INTERES.  : ALEX SANDRO SOUZA SILVA 
INTERES.  : JOVELINO BENTO CARDOSO 
INTERES.  : WILSON LEANDRO 
INTERES.  : AFONSO CUSTODIO TAVARES 
INTERES.  : SANDRA MARISA MARTINS DOS REIS 
INTERES.  : JOSE HOLANDA GALVAO FILHO 
INTERES.  : ADELSON DA SILVA ROCHA 
INTERES.  : VALMIR COUTO SANTOS 
INTERES.  : RONALDO VILAS BOAS 
INTERES.  : JOAO ARISTEU LOPES VITORIO 
INTERES.  : JOAO VIEIRA DOS SANTOS 
INTERES.  : ARNALDO LOUCEIRO GONCALVES 
INTERES.  : ADRIANA VIEIRA BARBOSA 
INTERES.  : ANTONIO CELI DE SOUSA SILVA 
INTERES.  : SIDNEI PEREIRA DA SILVA 
INTERES.  : JOSE CICERO LEANDRO DOS SANTOS 
INTERES.  : MARIA EMILIA MARTINS RESENDE 
INTERES.  : CELIA MARIA LIMA DE SANTANA 
INTERES.  : MARIA RITA APARECIDA DOS SANTOS RODRIGUES 
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INTERES.  : FRANCISCO CLAUDIO BEZERRA DE SOUSA 
INTERES.  : SIDNEI TURCZYN ADVOGADOS ASSOCIADOS 
INTERES.  : BANCO PAULISTA S.A 
INTERES.  : NEWPART PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA 
INTERES.  : MILD ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO EIRELI 
INTERES.  : LUT INTERMEDIACAO DE ATIVOS E GESTAO JUDICIAL 

LTDA 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL - AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 
NA ORIGEM - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NÃO 
CONHECEU DO RECLAMO.

INSURGÊNCIA DO AUTOR.
1. Consoante a jurisprudência deste Superior Tribunal de 

Justiça, a interposição de recurso por via física, quando 
obrigatório o protocolo eletrônico, não configura erro escusável, 
pois cabe à parte recorrente zelar pela regularidade da 
insurgência.

2. Ainda que protocolizada no prazo legal a petição do 
reclamo em formato físico, é necessária a interposição eletrônica 
tempestiva do recurso. Precedentes.

3. Agravo interno desprovido. 
 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por 
unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti e 
Antonio Carlos Ferreira (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator. 

   

  

Brasília (DF), 02 de abril de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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